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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria nº 370, de 30 de setembro de 2020.  

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria nº318, de 28 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 35, 

de 31 de agosto de 2020, referente ao Processo nº23768.000620/2020-24, ante as razões 

apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (9246227). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Regina Fátima Feio Barroso 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20986809&id_procedimento_atual=8786760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002933&infra_hash=48120e0193135a30e8f3953b11c5cc8c91915456debee665461277b8bb894615

